
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal do Trabalho da 11ª Região
Secretaria do Tribunal Pleno e Seções Especializadas

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 325, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Reelege a Desembargadora Ruth Barbosa Sampaio
para o cargo de Diretora da Escola Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 11ª Região (EJUD11), biênio
2024/2026.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Audaliphal Hildebrando da Silva, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores e
Desembargadoras Solange Maria Santiago Morais, David Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza
Saunier, Lairto José Veloso, Vice-Presidente; Ormy da Conceição Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques
Guedes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Márcia Nunes
da Silva Bessa, Joicilene Jerônimo Portela, Corregedora-Regional; Alberto Bezerra de Melo, Eulaide
Maria Vilela Lins, e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da PRT11, Drª Alzira Melo Costa, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inc. XV, do Regimento Interno deste Regional,
c/c o art. 5º da Resolução Administrativa nº 85/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Reeleger, com fundamento no § 1º do art. 3º da Resolução Administrativa nº
64/2008, a Desembargadora RUTH BARBOSA SAMPAIO para exercer o cargo de Diretora da Escola
Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (EJUD11), biênio 2024/2026, ressaltando
que o Vice-Diretor e os integrantes do Conselho Consultivo serão escolhidos posteriormente, na
forma dos §§ 2º e 4º do art. 5º da Resolução Administrativa nº 85/2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente
Audaliphal Hildebrando da Silva

Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região
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